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MINISTÉRIO DA FAZENDA
A Diretoria Oeral da Fazenda Nacional

em 1940

RELATÓRIO
Por força do disposto no art. 1.", alínea b, do decreto

n. 5.808, de 13 de junho de 1910, c de acordo com as ins-

truções expedidas, os relat(n'ios dos cliefes das repartições

da Fazenda Nacional foram quase todos encaminhados, este

ano, diretamente ao Gabinete do Ministro.

Nessa conformidade, seria repetição ociosa deter-mc

para fazer a resenha das atividades das Diretorias do Te-

souro Nacional, Recebedorias Federais, Alfândegas, como
das Delegacias Fiscais e repartições outras que a Diretoria

Geral da Fazenda Nacional superintende.

Assim, limitar-me-ei a apresentar uma súmula dos tra-

balhos executados na Diretoria Geral, em 1940, abordando,

ao mesmo tempo, aqueles assuntos que fogem da rotina e

que merecem, pela sua relevância, um exame da Superior

Autoridade, que, na sua sabedoria, adotará as providências

ou medidas reclamadas.

lím Relatório tem que ser um trabyiho com finalidade

construtiva e nâo apenas uma peça destinada aos arquivos,

por conter somente dados que toda a ;>enie mais ou menos

conhece e que, porisso mesmo, não vale o tempo gasto com

sua leitura.

Espírito amadurecido no trabalho e por fazer justiça

aos elevados propósitos que norteiam o Governo Nacional,

animo-me a dar, despretenciosamente, meu modesto subsídio



para a obra de racionalização do serviço público no setor

das alividades do cargo em que honrosamenie me vi inves-

tido, depois de 10 de novembro de 1937.

O honrado Sr. Ministro da Fazenda, com a larga expe-

riência de um brilhante tirocínio na Pasta, desprezará, en-

tretanto, aquilo que seu senso de estadista repelir como

demasia ou erro de observação.

Estou certo de que o conhecimento do volmne de ser-

viço que enfrento dia a dia, sem desfalecimento, basta para

justificar qualquer falha que a agudeza de inteligência ou

o hábito da boa leitura encontrem nestas notas escritas ao

correr da pena.

ADMINISTRAÇÃO GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Dentro do espírito renovador da Revolução de 1930, que

veio abrir caminhos racionais para a emperrada máquina
administrativa do Brasil, separou a Reforma Oswaldo Ara-

nha as atividades do Ministério da Fazenda em dois ramos
distintos — Administração c Finanças.

"Desobrigado o ministro da direção imediata da

administração fazendária propriamente dita, impu-

nha-se a criação do departamento que servisse a um
tempo à direção do Tesouro, que centraliza a ad-

ministração superior da Fazenda, e das demais re-

partições que a completam na Capital Federal e

nos Estados. Instituiu-se, por essa forma, a chefia

ou direção geral da administração da Fazenda; e

assegurou-se a continuidade administrativa, sem a

qual não é possível guardar a tradição, uniformi-

zar serviços, selecionar competências e aperfeiçoar

métodos fiscais. É a salutar escola do fiuicionalis-

mo que se aprimora pelo estímulo da seleção —
que é a hierarquia das competências."

(Exposição do Ministro Oswaldo Aranha ofe-

recendo a Reforma baixada com o decreto n. 24.036,

de 26 de março de 1934.)



Só então poderia o Ministro da Fazenda desenipenhar-
se sem entraves ou disperdicio de tempo da alta missão
de orientador da vida tinanceira da Nação, deixando ao Di-

retor (ieral da Fazenda o despaeho de todos os processos
— fiscais ou fazendários propriamente ditos, cuja solução

não fosse privativa da Sujierior Autoridade, que, em ro4?ra

geral, só conhece dos negck-ios ou assuntos econòmicf)s ou
financeiros que interessam à \ida da Nação.

Infelizmente, porem, cm virtude de leis e rcí^ulamentos

posteriores que não guardaram conformidade com o regime

de traballio traçado na lei orgânica do Ministério c, ainda,

pela timidez ou incompreensão dos aplicadores do sistema

inaugurado, larga massa tle papéis continuou a ser carreada

para o Gabinete do Ministro, tomando o tempo do titular da

Pasta na solução de assuntos meramente de administração

fazendária.

Natural seria ([uc ao Ministro de Kslado su])isseni apenas
os papéis em grau de recurso ou acpieles assuntos de sua

privativa com])etència, quer como intérprete único das leis

de Fazenda, quer como aplicador supremo da ação discipli-

nar no ,Ministério, quer ainda como órgão de supervisão das

atividades da Pasta.

Mas, jiareceu sempre mais fácil ou mais cómoda a velha

praxe do chavão — "À consideração superior".

Quem aceita uma função pública com um alto senso de

patriotismo e sem se temer dos ónus do cargo ([ue exerce,

não tem o direito de transmitir a outrem a resolução dos as-

suntos que lhe competem por lei, arcando, embora, com um
volumoso acervo de trabalhos e os doestos ou má vontade

da revolta doentia dos que não podem fazer o mesmo, por-

que se ternem das responsabilidades ou dos (kiios ([ue vão

despertar.

Pode-se por aí inferir como tem de ser dedicada e per-

manente a ação de um Diretor Geral da Fazenda que não

queira entravar o serviço, limitando-se a])enas a ])assar pro-

cessos para o Ministro.



Nesta altura da vida, não me sobram lazeres para re-

colher elogios ou desafiar despeitados desconhecidos, mas
resta-me tempo para examinar, um por um, os papéis cuja

solução me cabe e que decido com uma preocupação per-

manente de acertar, para que a minha modesta atuação não

seja jamais prejudicial ao meu país.

Tendo que superintender todos os serviços fazendários,

natural é que uma das mais difíceis atribuições do Diretor

Geral seja controlar, isto é, vigiar, acompanhar, examinar,

orientar a atuação de cada um dos Diretores do Tesouro e

dos chefes das repartições subordinadas.

Felizmente é animador o quadro que se apresenta e

posso afirmar que no ano findo contou o Governo com a

colaboração eficaz dos detentores dos cargos de direção,

na Capital da República ou nos Estados. Na sua maioria,

mostraram-se os chefes de serviço capacitados das respon-

sabilidades dos cargos com que foram distinguidos.

Essa dedicação por parte de quase todos os chefes das

repartições e serviços da Fazenda merece especial registo,

porque tiveram todos que suportar e suprir as dificulda-t

des decorrentes da falta de pessoal com que se debatem as

repartições do Ministério, por causas que o Governo está

empenhado em remover em curto prazo.

Passo agora a fazer um sucinto relato dos assuntos de

maior relevância tratados na Diretoria Geral, no ano findo,

e a abordar questões correlatas, como subsídio para a solu-

ção que o Ministério entenda de adotar.

DIRETORIA GERAL

Os serviços de rotina da Diretoria Geral, isto é, anda-

mento de processos, encaminhamentos de. papéis ao Tribu-

nal de Contas, expedição de ordens e telegramas, autoriza-

ções de suprimento pelo Banco do Brasil e respectiva escri-

turação sintética, estão rigorosamente em dia.



Quanto ao movimento da correspondência, foi o se-
guinte :

Ministro da Agriciilíui-a '

Ministro da Educação ^
Ministro do Exterior c,

Ministro da Gun'ra ig
Ministro da Justiça 17
Ministro da Marinha 13
Ministro do Trabalho 13
Ministro da Viação 7g
Banco do Brasil 347
Diversas Repartições 55g
Tribunal de Contas. . ,

.'. 257
Diversos no Exterior 1

Alfândega do Rio 33
Caixa de Amortização 56
Contadoria da República 15
Diretorias do Tesouro 264
Diretoria do Imposto de Renda 02
Recebedoria do Dis[i'i(o Federal 59

Delegacias Fiscais e Al fànilegas. ;]71

Portarias 12

Circulares 39

Cartas-patenle.s expedidas 2

Cartas de autorização 3i

Telegramas S36

Total geral 3.11(>

SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES-

No quadro abaixo, levantado pelo Serviço de Comuni-
cações, verifica-se que no ano de 1940 transitaram nO Te-

souro Nacional (Diretorias e Gabinete do Ministro), 289.412

processos, sendo 107.458 entrados inicialmente naquele ano

e 181.954, em andamento, iniciados em anos anteriores.

Processos entrados:

Pela primeira vez no Tesouro Nacional

Processos em trànsifo

107.458

181.954 289.412



Os processos acima foram distribuídos:

Gabinete do Miniítro ^. 5.953

Diretoria Geral 2í.400

Diretoria da Despesa 54.211

Serviço do Pessoal 32.670

Diretoria das Rendas Internas 19.768

Diretoria das Rendas Aduaneiras 7.050

Diretoria do Domínio da União 9.281

Procuradoria 7.361

Tribunal de Contas 16.736

Contadoria Geral — Spcrãn de R(^;.i-ln 24.797

Contadoria Geral da República 2.464

Contadoria Seccional 2.824

Tesouraria 1.504

Pagadoria 1.352

Recebedoria 3.906

Diversos 1 . 255

Arquivo 73.860 289.412

Deve ficar assinalado que os serviços do Protocolo Ge-

ral do Tesouro Nacional e do Arquivo estão hoje normaliza-

dos, dentro da mais absoluta disciplina e respeito.

INSTALAÇÕES

Os serviços das Diretorias do Tesouro, como os das de-

mais repartições no Distrito, apresentam, na atualidade,

um aspecto de certa desarticulação, por estarem localizados

em prédios inadequados, distantes uns dos outros. Esse mau
estar, em breve, estará afastado, quando da inauguração do

Palácio da Fazenda.

Só então será possível exigir-se um maior rendimento de

serviço, que satisfaça o interesse público.

Xunca é demais louvar a iniciativa corajosa dessa obra

monumental, destinada a dar aos serviços do Ministério uma
eficiência de profunda repercussão na vida da Xação.

Há que se aparelharem também as repartições fazendá-

rias aduaneiras, nos Estados, de instalações e material com-

patíveis com as suas necessidades.



Um i)rédio para a Delegacia Fiscal cm São Paulo tem
que ser construido sem maior adiameulo, jiois a([iiela repar-
tição e a Recebedoria Federal não podem conliiuiar no velho
edifício adaptado e já coTuleiuulo, o (|uai não c'(M!ip(irla mais
nem a Delegacia do Imposto de Renda, ([ue i'oi nuidada iinr

estarem perecendo seus serviços i)or falta de opaco.

A Delegacia Fiscal na l-.aia, a Alfândega de Recife, a

Delegacia Fiscal no Estado do Rio e várias outras repai-|i-

ções, estão funcionando enr locais iiia Jeciuados, com sacrifí-

cio da saúde dos funcionáris e constrangimento do público.

À Dirctoria do Domínio da União cabe inicialmente cui-

dar desses assuntos- e deles não se tem descuidado.

Precisam também ser melhoradas as instalações das nos-

sas repartições de fronteira, até porcpie não c jinssivel ad-

mitir-se qualquer confronto doisprimoroso para o Pirasil.

Certamente nos relatórios das Alfândegas aproseiilados

ao Sr. Ministro, renovado foi, este ano, o ai)elo de se do-

tarem aquelas repartições de material flutuante indispen-

sável para uma fiscalização eficiente.

Todas essas necessidades de instalação, apontadas em
linhas gerais, numa visão paiioràmii'a. importam nunui

grande despesa, mas, não é possivcl arrecadar sem cjue se

dotem as repartições de pessoal e material i)ara uma fisca-

lização rigorosa c ura funcionamento regular do Serviço.

Sou daqueles que entendeiju que não há necessidade de

aumentar impostos no Brasil. O que cumpre é arrecadar

completamente, sem síncopes na fiscalização e com um com-

bate tenaz e destruidor dos sonegadores de toda a espécie.

Só assim será possível atingir-se um nivel de perfeição

no que concerne à justiça fiscal, coibindo-se a evasão da

renda ou indo buscar aquela que não vem apenas ])or de-

feito do aparelho arrecadador.

NACIONALIZAÇÃO DOS BANCOS

Com o advento do Estado Novo tornou-se realidade o

movimento nacionalizador dos bancos de depósito, já pre-

conizado na Carta de 1931
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Não fez mais o Brasil, entretanto, que seguir nesse par-

tir-ular o exemplo de outros paises, sabido que, em regra

geral, os bancos estrangeiros atraem para seus cofres soma

elevadíssima de depósitos, com que negociam e de que re-

tiram seus principais proventos.

Basta ver entre nós que os capitais desses estabeleci-

mentos não comportariam o vulto global das transações que

efetuam e que lhes proi^orcionam o lucro enorme remetido

a seus acionistas, que são, afinal, os maiores beneficiários

das economias acumuladas pelos brasileiros.

Dando remédio a esse males estatue a Constituição de

10 de Novembro em seu art. 145:

"Só poderão funcionar no Brasil os bancos de

depósito e as empresas de seguros, quando brasi-

leiros os seus acionistas.

Aos bancos de depósitos e empresas de segu-

ros, atualmente autorizados a operar no País, a lei

dará um prazo razoável para que se transformem

de acordo com as exigências deste artigo."

Inaugurou-se, assim, a nacionalização progressiva dos

bancos e o Ministério da Fazenda vem comandando esse mo-
vimento, sem choques, com o apoio do meio bancário, que

ve7n tendo assistência desvelada das autoridades incumbi-

das desse serviço.

Desde o inicio da vigência da Constituição imperante,

por força do seu referido art. 145, jamais se concedeu au-

torização, para fazer na República operações de banco de

depósito, a qualquer sociedade, de capital ou de pessoas,

cujos componentes não sejam exclusivamente brasileiros.

As pessoas naturais não brasileiras é defeso explorar no Bra-

sil a atividade bancária, desde que desta não se excluam as

operações inerentes ou peculiares dos bancos de depósito.

Por sua vez, as pessoas jurídicas, excetuadas as de Direito

Público, estão impossibilitadas de ser sócias, acionistas ou

proprietárias de quota de qualquer sociedade bancária que

receba depósitos.



Mas, quando começou a vigorar a aluai Constiluição,

existiam os bancos e outros estabelecimentos comerciais, de
propriedade de estrangeiros, pu de nacionais c estrangeiros,

já autorizados a funcionar, e não seria prudente nem con-

viria à situação económica do país la/or cessar de chofre

as transações de tais entidades, cassando de cada uma a

legal autorização concedida regularmente, ao tempo cm que
a nossa legislação não reservava tão somente para os brasi-

leiros a exploração dos bancos de depósito.

Todavia, se no decorrer do período de cada autoriza-

ção, a sociedade bancária vem a aumentar o seu capital,

este já não pode ser subscrito por pessoa jurídica, mas so-

mente por pessoa física brasileira, c, findo o periodi) da au-

torização, para esta se renovar mister se torna (lue o banco
ou casa bancária pertença a donos, sócios ou acionistas uni-

camente brasileiros.

Bem se entende que, amanhã, se a lei prefixar um termo

para que os bancos atuais se transformem, de acordo tom
as exigências do mandamento constitucional, e o prazo Jor

menor que o restante para a expiração do termo da con-

cessão, este não poderá prevalecer e cessará o critério (lue,

presidindo a execução do mencionado mandamento, tem ad-

ínitido que os bancos de depósito continuem de proprieda-

de de estrangeiros, enquanto estiverem em gozo de autoriza-

ção obtida antes de 10 de novembro de 1937.

Presentemente, não se aprova qualquer aumento de ca-

pital de banco ou casa bancária, de que estrangeiros sejam

sócios, se o aumento não pertencer somente a brasileiros,

subentendendo-se que a aprovação não importa dispensar a

sociedade de se submeter amanhã ao prazo razoável que a

lei dará para essas sociedades se transformarem de acordo

com o mandamento constitucional.

Parece-me inadiável, portanto, a expedição de um de-

creto-lei marcando o prazo para a transformação dos bancos

de depósito atualmente autorizados, como estabelece o ci-

tado art. 145 da Constituição.



EXPEDIENTE DAS REPARTIÇÕES

Parece conveniente insistir na proposta de modificar-se

o horário do expediente da.s repartições fazendárias aos sá-

bados, cm correspondência com o dos bancos.

Para comodidade dos funcionários e para melhor ren-

dimento do serviço, seria preferivel que, aos sábados, o expe-

diente fosse de 9 às 12 horas e não como é, presentemente,

de 11 às 14 horas.

Poderia ser enviada ao Departamento Administrativo do

Serviço Público uma proposta nesse sentido.

CASA DA MOEDA

Tudo indica que urge empreender uma reforma profun-

da na Casa da Moeda, de modo a dar-lhc uma verdadeira

organização industrial.

O mal-estar e os defeitos observados nos seus serviços

não podem ser atribuídos a vícios, falhas ou defeitos de dire-

ção ou deficiência ou inaptidão do pessoal.

C.om a atual organização e as instalações antiquadas da

Casa da Moeda, já é um milagre de boa vontade o seu fun-

cionamento sem interrupções.

RECEBEDORIAS FEDERAIS

Os animadoi-es resultados verificados com a criação da

Piccebedoria das Rendas Federais em São Paulo bastam para

justificar a proposta que entrego, de criarem-se estações

fiscais semelhantes em Fortaleza, Recife, Niterói, Campos,
São Bernardo, Campinas, Belo Horizonte, Juiz de Fora e

Porto Alegre.

O anacrónico sistema das coletorias federais não con-

sulta mais as necessidades do fisco e dos contribuintes, nos

grandes centros comerciais ou industriais.

Coletorias, só nas localidades do interior, de pouco mo-
vimento.
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Nas Capitais, onde as AllVindogas estão com a sua re-

ceita perecendo por causas conhecidas que não veeni a pelo
rèpetir, conviria desdobrar os serviços daquelas repartições,

com a finalidade de uma méllior arrecadação das rendas
internas.

COLETORIAS FEDERAIS

Foi uma iniciativa Icliz constiluir-sc uma comissão dc

técnicos para, sob a orientação do Departamento Adminis-
trativo do Serviço Público, elaborar a reforma das coletorias

federais.

Essas repartições constituem a mais flagrante reminis-

cência do embrionário aparelliamento administrativo da era

colonial.

Porisso, naqueles i)ontos do território nacional em (pie

a civilização brasileira atingiu a um grau mais elevado,

perderam elas sua razão de ser, como órgãos inoperantes,

senão prejudiciais aos interesses do fisco, como os dos con-

tribuintes.

Verdade é que para elaborar uma reforma de coletorias

tem o Governo de se ater à fatalidade geográfica, sabidas

como são dispares as condições de transporte e mesmo de

vida de certas regiões do Brasil.

Entendo que a reforma das coletorias federais é uma
das mais sérias questões que o Governo tem a resolver, de

vez que à mesma ficará chumbado o êxito do sistema tri-

butário do Brasil.

Com efeito, toda gente já se apercebeu de que o im-

posto de renda, o imposto de consumo e o imposto de selo

são as três grandes fontes de receita destinadas a formarem

a base das arrecadações brasileiras em futuro próximo.

As coletorias teem que se transformar cm i)equcnas Pxe-

cebedorias e em simples exatorias, segundo a importância

das localidades.



IMPOSTO DE CONSUMO

O progresso do Brasil patenteia-se pelo bem-estar geral

de seu povo.

Com efeito, c confortador verificar que, apesar do con-

flito que ensanguenta quase todo o mundo civilizado, pu-

deram a coletividade brasileira e o Governo Nacional usu-

fruir esse ambiente de paz e bem-estar, que se patenteia no

crescente volume dos negócios de todo género, como no

aumento das arrecadações dos impostos da União, dos Es-

tados e dos Municípios.

A melhoria do padrão de vida dos brasileiros, sua maior

caiDacidade de produção, o j)rogresso verificado nas vias

de comunicação, o aperfeiçoamento de seu parque industrial

deram como resultado incrementar-se o mercado interno,

como sinal evidente de que a economia brasileira se liberta

agora de sua era colonial.

Os incipientes serviços de estatística da União e dos

Estados não nos podem, entretanto fornecer ainda dados

exatos ou cifras que expressem, com segurança, os índices

dessa situação eufórica, que ninguém pode negar.

Consequentemente, chegado é o momento de encarar-se

a questão tributária brasileira dentro dos novos rumos que

a revolução de 1930 propiciou, sob a égide do Governo

Getúlio Vargas, nesse decénio de grandes realizações.

Sente-se que a União precisa de aparelhar-se melhor

para arrecadar os tributos que lhe cabem na discriminação

das rendas.

A legislação sobre Imposto de Consumo é boa na sua

generalidade e no que concerne à incidência e gradação

do tributo.

O corpo de funcionários incumbidos de verificar a ar-

recadação do imposto, ou seja, a fiscalização do consumo,

dá um rendimento ótimo, mas sente-se que sua atuação,

apesar de toda a dedicação e competência, está aquém das

necessidades do fisco federal.



o Brasil cresceu muilo nestes dez anos!

O número de agentes fiscais do imposto de consumo
que devem velar pela arrecadação cxata deste c de quase
todos os impostos que constituem as chamadas i-endas in-

ternas não chega mais para o serviço que llics é atribuído.

Basta, como exemplo, citar o caso do Instado do Ceará,

cuja Capital teve nestes últimos anos um surto de progresso

vertiginoso, com o aumento enorme de população, de cons-

truções, de negócios de praça, continuando, entretanto, a

ter apenas quatro fiscais do imposto de consumo, ainda

obrigados a atender ao serviço da Alfândega local.

Se antigamente o grande problema do fisco brasileiro

era evitar os contrabandos de saida c de entrada, hoje. a

campanha fiscal tem (pie se voltar principalnienle i)ara a

evasão das rendas internas, nos seus múltiplos e criminosos

aspectos.

Esse é um problema que entrego i\ reflexão e i\ experi-

ência do Sr. Ministro, com a sugestão de que a matéria seja

levada ao Departamento Administrativo do Serviço Púl)lico.

Por outro lado, sente-se que o aparellio centralizador

do Tesouro Nacional, no pertinente à fiscalização do imposto

de consumo, ou seja, a Diretoria das Rendas Internas, pre-

cisa de ter uma atuação mais ampla naquilo que se poderia

chamar o "comando da fiscalização".

Hà que criar-se naquela dependência do Tesouro Na-

cional uma Divisão ou Subdiretoria do Imposto de Consumo,

que acompanhe a arrecadação desse tributo em todo o pais

e faça convergir ou intensificar a fiscalização para onde

houver sinais de decréscimo, apontando-lhe as causas como

órgão de supervisão.

IMPOSTO DO SELO

A renda desse tributo apresenta sensível acréscimo,

conforme dados já publicados.

Releva salientar, como fato auspicioso, o uso obriga-

tório do papel selado, no Distrito Federal.
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Entendo imprescindivel instalar-sc, no Palácio da Jus-

liça, uma secção da Recebedoria, encarregada de verificar

a aplicação dos selos nos atos judiciais, com um posto de

venda de selos, aparelhado com pessoal competente e bas-

tante para o movimento.

Igual medida deveria ser adotada nas capitais mais

populosas

.

São sugestões que ficam para melhor exame da comissão

nomeada i)ara rever o regulamento da cobrança e fiscali-

zação do imposto do selo.

Reputo da maior relevância uma permanente fiscaliza-

ção nos tabelionatos e demais ofícios de justiça em todo o

Brasil, não só para a verificação da perfeita arrecadação do

imposto do selo, como também jiara apurar-se a renda

tributável dos titulares ou donos dos cartórios.

P.IPOSTO DE RENDA

Um ritmo mais acelerado de trabalho, fruto principal-

mente da direção de um técnico desse tributo, pcrm.itiu que

no ano último a receita do imposto de renda crescesse de

um modo sem paralelo na história das arrecadações bra-

sileiras.

Verificando-se, entretanto, que a atual organização dos

serviços do imposto de renda já dera tudo quanto dela era

possível esperar-se de vez que seus serviços estavam atin-

gindo a um verdadeiro estado de saturação, foi deliberada

uma reforma, em vias de conclusão, com a mecanização de

certos trabalhos, dentro de um sentido racionalizador

.

A comissão incumbida da reforma, que trabalha em
cooperação com o Departamento Administrativo do Serviço

Público, anuncia para breve, a conclusão dos seus trabalhos.

IMPOSTO DE VENDAS MERCANTIS

Xão pode a Administração da Fazenda Nacional quedar-

se indiferente ante o quadro desolador de competições ou



— 17 —

incompreensões verificado no país desde que foi transferida
para os Estados a arrecadação do denominado imposto de
vendas e consignações.

Fiel a um antigo ponto de vista, julgo dever consignar,

no momento, meu desprctencioso parecer, no sentido de que
essa tributação passe a ser arr^Oacla pela União, que de-
volverá aos Estados as quotas respectivas.

CÓDIGO ADUANEIRO

Continua a ser uma necessidade a promulgação do

Código Aduaneiro.

O progresso do pais, o sentido novo do mundo civilizado,

o anacronismo da nossa legislação esparsa, os novos rumos
traçados com a racionalização do serviço público no Brasil,

desde o advento da lei n. 284, de 1936, a celeridade dos novos

meios de transporte aéreo, o sistema de comércio interna-

cional introduzido depois da Guerra de 19U convencem de

que o Brasil precisa de atualizar a sua legislação aduaneira.

Não faltam nos quadros das Alfândegas, no Conselbo

do Comércio Exterior, como nas próijrias associações de

classe, competências que possam ser reunidas com a incum-

bência de elaborar um projeto de decreto-lei.

Com esse estudo preliminar, estariam o Ministério da

Fazenda e o Deijartamento Administrativo do Serviço Pú-

blico habilitados a oferecer um trabalho definitivo ao exame

do Chefe da Nação.

TOMADA DE CONTAS

O eminente Ministro Rubem Rosa, tanto que assumiu a

presidência do Tribunal de Contas, teve a corajosa iniciativa

de promover a regulai-ização do serviço de tomada de contas

dos responsáveis. Seu patriótico programa corresponde a

uma necessidade indiscutível e encontrou na Administração

da Fazenda Nacional a colaboração tão modesta quanto

decidida, como era de esperar-se,



_ 18 —

Vale salientar, dc inicio, que o serviço de tomada de

contas requer especialização e que o mesmo vinha sendo

executado pelas Contadorias Seccionais, cabendo o julga-

mento ao Tribunal de Contas.

Para aquelas, tal mister se tornava fácil, de vez que

dispõem elas de todos os elementos indispensáveis a esse fim

e o que c mais, estão dotadas de pessoal de longa prática

contabil.

Agora, porem, com a recente reforma da Contadoria

Geral da República, as Contadorias Seccionais ficaram sim-

plesmente com as tomadas de contas de tesoureiros, paga-

dores e almoxarifes, havendo sido transferidas para as

Delegacias Fiscais as dos exatores que, realmente, são muito

mais complicadas e dificeis do que as primeiras.

A desoladora carência de pessoal com que veem lutando

as Delegacias Fiscais por motivo do desenvolvimento dos

serviços dessas repartições, em razão do surto de progresso

verificado no pais nestes dez anos últimos e também devido

;i impossibilidade de serem providas, de logo, as vagas

verificadas nas classes iniciais, torna dificil a regularização

de tão importante serviço, que está atrasado em alguns

Estados.

São Paulo e Minas Gerais, com as suas centenas de cole-

torias, precisariam de ter, nas Delegacias Fiscais, um corpo

permanente de cerca de 20 funcionários, só encarregados de

tomadas de contas de exatores.

Em algumas Delegacias, até a conferência de balancetes

não está em dia.

Há, portanto, que aumentar o quadro de algumas, senão

de todas as Delegacias Fiscais. Esta questão tem que ser

cuidada pela comissão de relotação do Ministério, que ainda
não se desincumbiu de seu mister.

Cumpre-me ressaltar, entretanto, que, em 23 de setembro
de 1940, baixei a circular n. 23, que transcrevo:

"Na conformidade da Exposição de Motivos nú-

mero 1.052, de 16 de julho deste ano, do Departa-
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mento Adiuinisl lat ivo do Serviço Público, aprovada
por S. Ex. o Sr. Presidente da República, recomendo
aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este
Ministério que adotem urgentes e enérgicas provi-
dências para a regularização do serviço de tomada
de contas, dando conhecimento a esta Direloria das
medidas determinadas, dentro de breve espaço de
tempo, afim de serem levadas ao conhecimento de
S. Ex., conforme delerminaçà;) conslanle ún item 7,

da citada Exposição de Motivos. Direioria (leral da
Fazenda Nacional, em 23 de setembro de 1910. O
diretor geral (as.) Romero Esfellila."

De todas as repartições live respostas indicadoras das
providências tomadas, na conformidade da recomendação
que lhes fora feita.

A Administração da Fazenda Nacional persiste na sua

campanha em prol da regularização de !ão importante ser-

viço.

BRINDES

A atual legislação sobre brindes não corresponde mais

ao desenvolvimento e às necessidades do nosso comércio. E'

mister, portanto, reformá-la, tendo em vista, também, os in-

teresses do Fisco, na tributação, e o dos contribuintes, na

efetiva distribuição dos brindes prometidos.

Presentemente, encontra-se na Diretoria deral, em estu-

do, um processo em que, de ordem superior, se projíorá a ex-

pedição de um decreto naquele sentido.

CLUBES DE MERCADORIAS

A Diretoria Geral da Fazenda Nacional inaugurou uma
campanha contra todos aqueles que, desvirtuando concessões

obtidas deste Ministério, praticavam verdadeiros assaltos à

economia popular.



Com efeito, a confiança do povo nos clubes de mercado-

rias nasce do fato de serem os mesmos portadores de uma
carta-patente expedida pelo Ministério da Fazenda.

Mas era, em certos casos, com a conivência dos seus fis-

cais, que alguns clubes deixavam de entregar o prémio pro-

metido no sorteio, preferindo realizar um acordo particular

para pagamento do premio em dinheiro, o que é expressa-

mente proibido e punido na Consolidação das nossas Leis

Penais.

Em outros casos, o imóvel sorteado não tinha o valor

que lhe era atribuído no plano de sorteio.

Ou se tratava de um prédio em ruinas, ou de um ter-

reno alagado, ou ainda de um terreno situado em zona não

habitada ou colonizada.

Havia também sorteios que se realizavam pela Lote-

ria Federal. Como se sabe, a emissão dessa loteria é de

24.000 bilhetes, e em determinados dias, de 35.000. Ora,

há clubes que possuem pouco mais de 5.000 acionistas. E'

a maioria. Enquanto os prestamistas concorriam com 5.000

números, o clube, nesse caso, concorria com 19.000 e no

outro com 29.000. Resultado lógico:

O prémio quase nunca era atribuído aos prestamistas.

Essas fraudes, cometidas contra a ingenuidade do povo,

que c^onfia exclusivamente na tutela governamental, são in-

compatíveis com a orientação do Estado Novo, conforme

magistralmente expôs o Sr. Ministro Francisco Campos em
entrevista concedida ao jornal A Noite, desta Capital, cm
28 de novembro de 1938.

O decreto-lei n. 2.921, de 20 de dezembro de 1910, para

cuja expedição concorreu, também, a Diretoria Geral, pro-

curou remediar todas essas irregularidades e ao mesmo
tempo defender e acautelar as economias do povo.

Essa é, pode-se dizer, a ação preventiva da Administra-

ção, porque, de fato, a ação repressiva compete ao Tribunal

de Segurança Nacional.



Há necessidade, no entanto, de sc consolidarem todas as
disposições relativas aos clubes de mercadorias, a exemplo
do que se procedeu com a legislação esparsa sobro loterias.

Em uma regulamentação definitiva conviria, entretanto,
estabelecer:

<-/) apresentação, ao Tesouro Nacional, do pedido acom-
panhado (fe uni niotnorial descritivo, em que, com precisão e

clareza, seja descrito todo o mecanismo do plano;

b) restituição, nos casos de desistência do prestamista,
de metade das contribuições pagas;

c) criação de um livro em que se consigne, de modo ex-

presso, todas as importâncias pagas pelos prestamistas, de
forma a possibilitar, em qualquer momento, o conhecimento
cxato das prestações pagas, afim de facilitar aquela resti-

tuição;

d) proibição de planos em que haja combinação de letras,

afim de ser evitada qualquer confusão com as sociedades de

capitalização;

e) proibição de que tais clubes dêem a entender, em
seus planos e anúncios, que funcionam como soci*^dades de

capitalização.

Foi, também, em virtude de estudo procedido pela Dire-

toria Geral da Fazenda Nacional, que o Tribunal de Seguran-

ça Nacional, apreciando, pela primeira vez, o processo rela-

tivo a irregularidades praticadas por um clube de mercado-

ria, sugeriu a cassação da carta-patente expedida em favor do

"Crédito Mútuo Predial", de propriedade da firma Chaves

& Cia., de São Luiz, no Maranhão, que há mais de 20 anos

se arrastava pelos Departamentos deste Ministério, sem
uma solução reclamada por diversos prejudicados por essa

Inirla audaciosa.

CAIXAS CONSTRUTORAS

Foi o decreto n. 21.503, de 29 de junho de 1934, que

permitiu, entre nós, o funcionamento das sociedades de eco-

nomia coletiva, também conhecidas por "Caixas Construto-

ras". Não houve, aí, uma inovação.



Tais sociedades já existiam na Alemanha, Inglaterra e

América, sob a denominação de bausparkassen, biiilding

societies e hiiilding and locai associations.

Quer na Europa, quer na Arnerica, porem, elas sofrem

rigorosa fiscalização.

Os planos dessas sociedades necessitam, de início, no

entanto, do exame de técnicos especializados, que poderão

dizer da sua viabilidade.

Entre nós, somente o corpo de atuários do Departa-

mento de Seguros Privados e Capitalização poderá efctuar,

cora êxito, tal exame.

Reputo certo o ponto de vista esposado ])or Miranda Val-

verde a fls. 164 do seu magnifico trabalho intitidado Socie-

dades Aiiôiiimas :

"As Sociedades de Economia Coletiva deviam

estar sob a fiscalização da Inspetoria de Seguros,

Departamento hoje do Ministério do Trabalho, In-

dústria e Comércio."

Em uma reforma da atual legislação sobre Cai-

xas Construtoras, seria, pelos motivos apontados, de

toda conveniência que se transferisse a fiscalização

dessas sociedades para aquele Ministério.

!

COUPONS SORTEÁVEIS

O crescente desenvolvimento do comércio brasileiro e,

consequentemente, da propaganda em geral, autorizam, tam-

bém, que se reveja e se consolide a legislação sobre a distri-

buição de coupons sorteáveis, a titulo de propaganda, me-
diante a distribuição de prémios em sorteios.

Enquanto, nos clubes de mercadorias, as fraudes prati-

cadas importam em crimes cometidos contra a economia po-

pular, previstos e punidos no decreto-lei n. 869, de IS de no-

vembro de 1938, na distribuição de coupons sortea /eis, as

fraudes importam, em geral, no desvirtuamento da concessão

para a prática de jogos proibidos.



— 23 —

Tnaugurando, com a colaboração das autoridades policiais
do Distrito Federal, dos Estados de São Paulo e da Baia, uma
campanha contra todos aíjueles (lue. de posse de autorizações
deste Ministério, as desN ii tiiavani para a prática de jogos Droi-
bidos, teve a Direloria (ieral da Fazenda Nacional prestigia-

da pelo Sr. Ministro da Fazenda a sua ação, em todos os
casos que, em grau de recurso, subiram à sua apreciação.

Também o Supremo Tril)unal Federal, por unanimi<hi-
de de votos, no mandado de segurança n. 039, do Estado da
Baia, reconheceu como legal o ato da Diretoria (ieral da
Fazenda Nacional que cassou a carta-pateute expedida para
o funcionamento de um plano de sorteio, de interesse de
uma firma estaljclccida em Sao Salvador.

São, desse processo, as seguinles notas:

"RELATÓRIO: O Sr. Ministro Octávio Kelly:

M. Costa & Companhia, estalieiecidos com comer-
cio de tecidos, na Baía, reciuereram ao juiz dos fei-

tos da Fazenda desse Estado um mandado de se-

gurança, alegando: a) que são possuidores da car-

ta-patente número setenta e nove, expedida em mil

novecentos vinte e três, de acordo com o decreto fe-

deral n. 12.475, de 1917,, para a venda de mercado-
rias mediante sorteio; f>) que, na ausência de qual-

quer intimação, foram surpreendidos com a pu-

blicação de um despacho do Diretor Geral da Fa-

zenda Nacional, datado de 23 outubro de 193'.), cas-

sando a dita carta-patente; c) que, à vista dessa de-

cisão, teve que paralizar a sua exploração, de vez

que o fiscal se recusara a assistir às extrações;

d) que falta competência àquela autoridade para

cassar concessões deferidas pelo Ministro, mas,

quando ele a tivesse, o ato impugnado não se ba-

seara em auto ou processo fiscal que pudesse au-

torizá-lo em face da lei; e) que grandes são os pre-

juízos resultantes da decisão daquele diretor, sus-

pendendo a execução de uma carta-patente explo-

rada há dezesseis anos. O juiz, após as informações



de instrução do processo, proferiu a sentença se-

guinte (lê) : :Não houve recurso ex officio, mas o

doutor procurador regional recorreu. Nesta instân-

cia, o Ex. Sr. Dr. Procurador Geral da República

assim se manifesta (1) : E' o relatório. — \'0T0

— "As concessão de carlas-patentes, para venda das

mercadorias mediante sorteio, foi regulamentada

pelo decreto n. 12.475, de 1917, e neste se estabele-

ceu que seriam cassadas as cujos exploradores se

furtassem ao cumprimento das disposições regu-

lamentares. O parágrafo único do art. 44 do decre-

to-lei n. 854, de 1938, dispondo sobre o funciona-

mento desses clubes, prescreveu ainda, que o Di-

retor Geral da Fazenda Nacional poderia cancelar

a patente, se houvesse deturpação dos fins para que

fora dada, e tal atribuição não fez a lei condicionar

a qualquer forma especial, que houvesse sido de-

satendida na espécie. Em se tratando de certa mo-
dalidade de jogo, intrometida na prática de opera-

ções comerciais, bem se compreende o largo crité-

rio que a lei conferiu à autoridade administrativa,

de apurar, sem dizer como, as transgressões da pa-

tente, em ordem a obstar que ela se converta em
elemento de nocividade pública. Ao prejudicado, se

ilegalidade houve, cumpria, não por mandado de

segurança, mas por ação sumária especial, recla-

mar contra a ofensa ou lesão, acaso feita. Dou po-

risso. provimento ao recurso para, reformando a

decisão de folhas trinta e três, cassar o mandado,
pela não comprovada liquidez do direito pleiteado

e de manifesta ilegalidade de ato administrativo.

DECISÃO: Gomo consta da ata, a decisão foi a se-

guinte: Deu-se provimento ao recurso, para, re-

formando-se a decisão recorrida, cassar-se o man-
dado de segurança concedido, unanimemente. —
(Assinado) Alix Ribeiro cVAvellar, subsecretário.

— ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes

autos de recurso, interposto pelo Procurador Régio-
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nal da República, da decisão pela qual o Juiz dos
Feitos da Fazenda do Estado da Baia concedeu o
mandado de segurança impetrado por M. Costa &
Companhia, acordam, unanimemente, os Ministros
do Supremo Tribunal Federal, componentes da Pri-

meíl-a Turma, pelas razões c fundamentos coiistan-

tes das notas taquigráficas que precedem, em dar-

Ihe provimento para cassar o referido mandado".
— Custas como de lei. — Distrito Federal, vinte c

nove de janeiro de mil novecentos e quarenta (Data
do julgamento). (Assinados) Eduardo Espinola,

Presidente. — Octávio Kelly, Relator."

GARIMPAGEM E COMERCIO DE PEDRAS PRECIOSAS

O estudo da Legislação que tem vigorado no Brasil sobre

pedras preciosas mostra que ainda não retiramos, em bene-

ficio da coletividade brasileira, tudo aquilo (|ue nos pode pro-

porcionar o comércio do diamante.

Não se perseverou na instalação, no Pais, da indústria

da lapidação; não se concederam favores aduaneiros para

a maquinária destinada a ela; não importamos técnicos e,

porisso mesmo, não temos profissionais competentes no

que diz respeito à lapidação.

Em um folheto, datado de 1821, e intitulado Refiilação

da Proclamação de. Manoel Ferreira da Câmara Bitcnconrl

e Sá, destacamos o seguinte trecho:

"um inglês comprou um diamante por 24|0, que,

depois de lapidado na Inglaterra, foi vendido por

300$0. Esse diamante deixou em Portugal ou no

Brasil 24.$0 e na Inglaterra 276íf;0".

A situação permanece a mesma.

O nosso diamante era exportado, até ontem, para o be-

neficio do operário belga, holandês e inglês, como o é hoje

para beneficio do operário norte-americano. Por outro lado,



a exemplo do que se procedeu em paises que exploram o co-

mércio do diamante, não temos ainda um órgão de defesa

da produção desse produto, sua classificação, venda e colo-

cação comercial e que impeça, tanto quanto ])()ssivel. a for-

mação de triists, ou açambarcadores.

É grande, também, a evasão de renda em razão do con-

traljando de diamantes, pedras e ouro.

Confrontando-se as estatísticas de exportação do Brasil

com as estatísticas de importação de determinados paises

da Europa, chegamos à conclusão de que grande foi o nú-

mero de diamantes exportados clandestinamente.

A exemplo do que se procedeu com o mate, o café, o sal,

o açúcar e o álcool, parece-me que se poderia estudar a pos-

sibilidade da criação de um Instituto para o diamante e as

pedras preciosas.

No que concerne à garimpagem, há um assunto que tem
dado motivo a queixas e reclamações. É a garimpagem ein

terras particulares.

Com efeito, basta que o terreno diamantino pertença ao

dominio de particular, para que este, em face da legislação

vigente, impeça a garimpagem em suas terras, exigindo, por

outro lado, para concedè-la, uma vantagem de ordem pe-

cuniária.

Xão me parece que esse sistema seja vantajoso.

Grandes áreas de terras continuam incultas. Há pre-

juízo para os garimpeiros, que, pelo motivo apontado, fi-

cam tolhidos em suas atividades, e para o próprio Estado,

])orisso que aquela riqueza fica fora de circulação.

O assunto poderia ser objeto de estudo em uma reforma

da legislação vigente.

ENCOMENDAS POSTAIS

Uma das providências mais urgentemente reclamadas

pelos interesses do fisco e do comércio honesto é a remode-
lação do serviço de encomendas postais internacionais, no
que tange ao controle aduaneiro, propriamente dito.



Sobre o assunto. niaiiil'eslou-se recentemente cxim a au-
toridade e a competência ([ue todos lhe reconhecem, o ilus-

trado conferente da Alfândega, João Teófilo de Medeiros, no
Relatório que apresentou sobre a inspeçào realizada no Ar-
mazém de Encomendas Postais da Cidade de São Paulo.

Daquele conciencioso trabalho è preciso transcrever os

trechos abaixo

:

"A encomenda i)osta] tem também a sua fisiono-

mia própria. Constituc um serviço de caracter li-

geiro e urgente, à semelhança da própria corres-

])ondència. Este é o csi)irilo da Convenção de União
Postal assinada eni Paris, em 3 de novembro de 1880,

que o introduziu, outro não sendo o das Convenções
posteriores. Entre n()s, porem, a insliluição (les.se

serviço está dando margem ao d(>svio (hi inii)ortaçàn

regular privativa das alfiindegas, ainda com afron-

toso menosprezo ;is garantias fiscais estaljcleciíhis no

regulamento de faliiras consulares. Afirmei já (uie

essa importação floresce à sombra de uma do-

cumentação propícia à fraude, pois é assim que

já em representação de 24 de abril findo vos disse:

'"Em seu art. 5õ dispunha o decreto n. 16.712,

de 23 de dezembro de 1924, que rege o Serviço de

Encomendas Postais Internacionais, (jue as merca-

dorias importadas para fins comerciais estavam

subordinadas ao regime do decreto n. 14.039, de

29 de janeiro de 1920, isto é, sujeitas à apresentação

de fatura consular, para os efeitos do respectivo

despacho; e no art. 56, que ({uando endereçadas a

particulares tais mercadorias, no intuito evidente de

burlar a obrigação estatuída no art- õf), incidiriam

no pagamento do triplo dos direitos dcNidos.

Clara e insofismável está a distinçãfi legal en-

tre encomendas postais e iiiercadorias de comercio,

não podendo estas ser importadas à sondjra do regi-

me de facilidades que protege as encomendas postais,

propriamente ditas. Surgiu, porem, o decreto nú-



mero 22.717, de 16 de maio de 1933, que em seu

art. 4." isenta da exigência de fatura consular as

encomendas postais, nenhuma referência fazendo

relativamente às mercadorias de comércio impor-

tadas como encomendas postais. De sorte que,

assim confundidas, vultosa é já a importação re-

gular de mercadorias de comércio, por esto ar-

mazém, dando margem a um acúmulo de serviço

superior às suas possibilidades, e mesmo ao do

muitas Alfândegas do pais, e dai as constantes re-

clamações contra o atraso do serviço, sem se levar

em conta que esse atraso é provocado por essa

grande importação que desvií-tua os intuitos do

serviço de encomendas postais propriamente ditas.

Evidente é, portanto, que o aparelhamento deste

armazém jamais poderá vencer, com a presteza

desejada, tamanha soma de trabalho, a menos que

seja transformado em uma Alfândega devidamente

aparelhada.

Ocorre ainda uma irregularidade de graves

consequências, que reclama medidas mais garanti-

doras dos interesses fiscais e da moralidade da pró-

pria administração; irregularidade que consiste

nessa larga importação de mercadorias de comércio

feita com uma documentação preparada para fa-

cilitar a fraude, graças à impunidade das omissões

e falsas declarações de que se ressente, na sua

grande maioria, essa documentação. Assim, a par

dos prejuízos fiscais facilitados por essas falsas de-

clarações, surge ainda a competição perniciosa aos

importadores que fazem a sua importação pelas

Alfândegas, com observância das formalidades re-

gulamentares, e consequentemente agravada dc

maiores ónus. Em jogo estão, consequentemente, os

interesses do fisco e os dos importadores escrupu-

losos, que bem merecem o amparo da administração

no sentido de fazer cessar essa grave anomalia.

Com a exposição que venho de fazer tenho por fim



habilitar a superior autoridade a lt)inar as providên-

cias que se fazem lu-eessáiias jjara coibir a burla

que se vem i)ratican;lo na importação regular, ((ue

só pode ser feita com os doeunienlos fiscais esta-

belecidos \)ch) citado decreto n. 22.717, de 10 de

maio de 1933.
"

•E agora, ilustrando essa afirmativa, venho ofe-

recer à meditação dos responsáveis pela economia
nacional e pela moralidade da administração pú-
blica, a demonstração das mercadorias de comér-

cio importadas em maior vulto e do movimento do
armazém durante os quatro primeiros meses deste

ano. Os dados apresentados me i)arecein suficie\i-

temente expressivos i)ara firmar a convicção da ne-

cessidade de uma remodelação urgente da prãtica

desse Serviço, de sorte a repò-lo em seus moldes,

atendendo às necessidades particulares, condicio-

nadas, porem, ao regime de ordem e segurança fis-

cal que tanto falta. Entre as providências indis-

pensáveis a essa remodelação assinalo o restabeleci-

mento da gratificação marcada no art. 18 do de-

creto n. 16.712, de 28 de dezembro de 1921, i[Uo

rege o serviço, sem a qual não ê possível contar

com o concurso da boa vontade de funcionários com
a necessária prática de conferência, que nas Alfân-

degas teem o estímulo da parte que lhes cabe nas

multas decorrentes da sua operosidade. Cabe sa-

lientar que o serviço de conferências neste armazém

está exigindo dos conferentes grande conhecimenio

da Tarifa, que só se adquire através de largo tiro-

cínio, porque é por onde passou a ser feita a im-

portação das mercadorias mais finas e de clas-

sificação mais complexa. É verdade que essa gra-

tificação desperta a competição de funcionários sem

as habilitações necessárias, que afinal conseguem

introduzir-se neste serviço, sendo esta uma das

causas que muito tem concorrido para os males

que o expõem ao descrédito. Mas esta dificuldade
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será removida, desde que para o serviço de con-

ferências sejam especialmente designados funcio-

nários já especializados neste mister, indicados

pelos Inspetores das Alfandegas, ficando os demais

serviços do armazém a cargo de outros funcionários.

Logicamente, dentre os conferentes recairá a es-

colha do Chefe do Serviço, que deve ter conheci-

mento do mecanismo em seu conjunto."

Pelo que ficou exposto chega-se à conclusão

positiva da urgente necessidade de remodelar- se

esse serviço, subordinando-o a um regime que me-
lhor garanta e concilie os interesses em jogo.

Do ponto de vista fiscal, a medida mais pro-

veitosa será o restabelecimento dos arts. 55 e 56 do

regulamento em vigor, expedido com o decreto nú-

mero 16.712, de 28 de dezembro de 1924, combinado
com o art. 55 do decreto n. 22.717, de 16 de maio
de 1933, respeitado o limite de valor estabelecido

na letra b do art. 4." deste decreto. A prática de-

monstrará, tenho certeza, os efeitos salutares deste

regime, que trará em consequência a recondução òs

Alfandegas, da vultosa importação que atualmente

se faz como encomendas postais à sombra de uma
documentação propícia ;i fraude, graças à impuni-

dade que protege e fomenta essas falsas declarações!

Sein a necessária punição a essas capciosas de-

clarações, inútil será todo o esforço para moralizar o

serviço de encomendas postais, fechando-se a porta

a essa grande importação, que, deslocada das Al-

fândegas, pelo menos das de Santos e desta Capital,

está sendo feita como encomendas postais; só a

execução dos arts- 55 c 5(i do atual regulamento, r--^-

pito, e pela forma apontada, terá a virtude de res-

tringir o abuso dessa importação feita sem as ne-

cessárias garantias fiscais.

Dir-se-á, talvez, que mais conveniente, e mesmo
mais conforme à natureza do serviço de Colis Pos-

taiix, seria limitar a cinco quilos, como fora de iní-



cio, o poso dc cada colis, íixaiulo-.sc, dcslaiii'. esse

serviço cm seu âmbito próprio, tciulo-so eni vista a
situação especial do Jirasil, (|ue tem ainda na impor-
tação a sua maior fonle de icnda, contrária a de
outros paises com encionais, ov.úc. o Serviço ('e

Colis Posían.v é leito alé a domicilio, dado liniitar-se

a pequenas encomendas. Mas o limite de 20 quilos,

já permitido, é fruto de convénios postais, e, assim,

longas demarclws seriam precisas para qualquer ro-

tificação nesse sentido, resultando daí a continuação
das graves irregularidades (pie d(>svirtuam esse ser-

viço, na parte que nos toca.

Porisso, o regime (pie se imp(')e, pelo seu rfrilo

pronto e seguro, é o dos arts. 55 e 5í) do atual regula-

mento, expedido com o decreto n. 1().712, de 2S de

dezembro de 1924, combinado com o arl. 55 do de-

creto n. 22.717, de 16 de maio de 19',]:], resi)eita(io o

limite de valor estabelecido na letra h de seu art. 1.",

mais uma vez repito.

Convém esclarecer, desde logo, que a i)cna fiscal

não colide com as convenceres i)(^stais internacionais.

Tanto é assim que, em quase todos os j)aises con-

vencionais, existe essa penalidade sobre as dec];i ra-

ções inexatas feitas nos documentos de expedição,

cabendo apontar os seguintes: França, Inglalena,

Argentina, Áustria, Bcdgica, Polónia, Portugal e a!c a

Mesopotâmia. . .

Compulse-se a 55' edição da tarifa do scrviç(> de

encomendas postais nesses ])aiscs, 2." volume, de l."

de janeiro de 1936, publicado em Paris, e enconlrar-

se-á a seguinte legislação fiscal:

França (pág. 29) :

5. Dispositions relatives à la saisie par la douanc,

par suite de fausse dcclaration ílu conlenu des en\ ois

Ijostaux:

1.° La législation française nc conticnt aucun.^

disposition visant spccialcmeut la rc^pression des



infractions douanières commises par la voie de la

poste. Ces infractions tombent, dès lors, sous le

coup des dispositions générales des lois de douane

relatives aux importations frauduleuses et falisses

déclarations-

II est de principe que toutes les marchandises

importées en France doivent être déclarées à la

douane. L'importation sans déclaration (la présen-

tation d'une déclaration inapplicable aux marchandi-

ses quant à la nature équivaut à Tabsence de décla-

ration) entraine Tapplication des pénalités ci-après:

a) si les marchandises sont prohibées ou taxées

à plus de 25 francs par 100 kilogrammes: confis-

cation des marchandises, des moyens de transport

et des objets servant à marquer la fraude; amende
égale à la valeur des marchandises sans pouvoir

ètre inférieure à 500 francs; emprisonnement;

b) si les marchandises sont taxées à moins de

25 francs par 100 kilogrammes: confiscation des

marchandises; amende de 200 francs;

c si les marchandises sont exemptes de droits:

amende de 100 francs.

D'autre part, la déclaration doit être cxacte.

Toute inexactitude entrainant une différence de per-

ception est réprimée comme suit:

Fausse déclaration d'origine ou de provenance:

confiscation des marchandises; amende égale à

leur valeur sans pouvoir être inférieure à 500 francs.

Fausse déclaration de qualité, d'espèce ou de va-

leur entrainant un droit compromis de 12 francs ou

plus: confiscation des marchandises; amende de 100

francs.

Fausse déclaration de qualité, d'espèce ou de va-

leur entrainant un droit compromis inférieur à 12
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francs, anicnde dc 100 francs pour súretc dc huiiiolU-

la marcliandisc esl rctenue.

La confiscalion el une aiiuMidc de 100 francs so-

ront également i)roiK)ncées lorscjue la déelaralion se

trouvera faiisse dans la désigualion du deslinataire

réel et que le droit aflerenl aux niarchaudises s'ólò-

vera à 12 francs et au-dessus.

Les fausses déclai-alions relali\ es ;'i des niarehan-

dises exemptes de droils sont également repriniées

par une aniende de 100 francs.

À noter que les amendes de douanc doivcnt

être majorées de 5 decimes par franc.

Ces dispositions sont, en princi])e. suseeplil)les

d'être appliquées aux importations poslales, mais

dans la généralilé des cas, FAdminisIration des

douanes se borne à saisir les cuvois litigieux i)our en

fairc prononcer ultérieurement la confiscalion.

Cette sanction n'est d'ailleurs pas api)li(pice

chaque fois qu'une infraction est constatée : La
douane possède, cn effet, le droit dc transaction, do

sorte que les envois saisissablcs conlenanl des mai -

cliandises non prohibécs peuvent ctrc livres aux des-

tinataires, à cliarge de paiement par ces derniers, en

sus des droits et taxes, d'unc somme reprcsenlant

tout ou partie de la valeur des objets. La saisie n'est

pratiquée effectivement que lorsque la fraude est

importante, lorsque les marchandises sont prohi-

bées ou, enfin, lorsque les envois litigieux sont re-

fusés par les destinataires.

2.° Cette réglementation est applicable à toutes

les catégories d'envois; il en résulte que la saisie

peut être pronocée soit pour fausse déclaration

d'origine ou de provenance, soit pour fausse dé-

claration de qualité, d'espècie ou de valeur entrainant

un droit compromis de 12 francs OU plus.



Inglaterra (pág. 103)

:

5. Dispositions relativas à la saisie par la dou-

ane par suite de faiisse déclaration du contenu des

envois postaiix:

"Lorsque le contenu des colis postaux ne con-

corde pas avec la déclaration en douane établie par

Texpéditeur, les marchandises sont considérées

comme étant importées contrairement à la loi et

elles sont sujettes à la saisie par les autorités doua-

nières
,

"

Mesopotâmia (pág. 197)

:

5. Dispositions relatives à la saisie par la dou-

ane par suite de fausse déclaration du cotenu des

colis postaux:

"Les colis postaux passibles de droits de douane,

dont le contenu ou la valeur ont été (ou que Ton

suppose avoir été) faussement déclarés, sont

traités de la manière suivante par les autorités

douanières:

Les envois sont remis au Département des

Douanes, contre quittance. Au Département des

Douanes, les envois sont examinés et si Ton cons-

tate une fausse déclaration voulue, les envois sont

confisqués et une amende 1.000 roupies au ma-
ximum est infligée à chaque personne intéresée.

Cependant Tamende n'est pas infligée aux desti-

nataires dans des cas semblables, à moins, toutefois,

qu'il n'existe des raisons de supposer que ces der-

niers aient agi de connivence avec les expéditeurs

pour faire une fausse déclaration du contenu.

En cas de fausse déclaration de la valeur, et à

moins de mauvaise foi évidente, auquel cas le pro-

cédé susindiqué est suivi, Tenvoi est restitué moy-
ennant paiement, par le destinataire, des droits de

dauane doubles ou triples de ceux qui auraient été

perçus normalenient.

"



— 35 —

Argentina (pág'. 211) :

5. Disposilions rclativcs à la salsic par la don-
ane, par suite de faysse dcclaration du contenu des
envois postaux:

"Sont passibles dc saisie los colis postaux donl
le contenu indiqué dans Ics déciarations respectivos

de douane est contraire à la vérité."

Áustria (pág. 248):

5. Dispositions relatives íi la saisie par la

douane, par suite de fausse dcclaration du contenu
des colis postaux:

"La loi douanière autrichienne du 10 juin 1920

fait les distinctions suivantes entre la saisie et la

confiscation des marcliandises qui tombeut sous le

coup des dispositions douanières légales:

a) Ia saisie est une mesure de sécurité. Elie

a pour objet de garantir la perception des droits de

douane et de procurer toutes preuves utiles. Dès

que le but de la saisie est atteint, celle-ci est levce;

b) la confiscation des marcliandises peut avoir

lieu en cas de rupture de ban, de contrebande

douanière et de recel douanier. Cest une pcnalité

accessoire qui doit être comprise dans le jugementr

Les dispositions des lettres a et 6 sont aussi

applicables aux marcliandises de tout genre. Elles vi-

sent indistinctenieiit les marcliandises introduites

dans le territoire douanier par la poste ou par

d'autres moyens.

Les dispositions des lettres a et 6 sont aussi

applicables aux colis postaux; par suite, la saisi est

possible en cas de fausse déclaration; de même la

confiscation dans les cas visés par la letre b."



Bélgica (pág. 260):

5. Dispositions relatives à ' la saisie par la

douane, par suite de fausse déclaration du contenu

des envois postaux:

"La loi belge générale du 26 aoút 1822, coii-

cernant la perceiDtion des droits d'entrée, etc, dis-

130se ce qui suit:

Art. 213. Toute marchandise présentée à la

visite ou vérificatioii par suite de documents ob-

tenus à cet effet, soit passavants à caution, soit

acquits de paiement, soit permis de déchargement

ou autres, et qui, par sa confrontation avec le con-

tenu du document, sera reconnu avoir été déclarée

sous une fausse dénomination, c'est-à-dire en in-

diquant une espèce pour une autre, sera saisie ou

confisquée.

"

Ces dispositions sont applicables aux colis

postaux.

"

Polónia (pág. 510)

:

5. Dispositions relatives à la saisie par la

douane, des envois postaux par suite de fausse dé-

claration de Icur contenu:

"Le règlenient fiscal prévoit des peines pour

les délits com mis au préjudice du fisc polonais

hors de la Pologne, aussi bien par des citoyens

polonais que par des étrangers, si le délit consiste

dans la diminution des revenus du fisc ou dans

rinfraction de prohibiton d'entrée, de sortie ou

de transit, et si les arrangcments conclus avec d'au-

tres pays n'en disposent pas autrement.

Ces peines sont les suivantes: a) amende;

b) confiscation de Fobjet du délit; c) privation de

liberté.

L'amende ne peut être inférieure à 10 zl.

En cas de fraude évidente, oii les circonstances

de Taffaire (par exemple la correspondance saisie
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chez le deslinalaire, un double fond, ou paroi d'iin

colis, clc. indiquent claircmenl (|u'il y a ou onfrc
rexpéditciir ct le destinatairc un accord sur la

fausse déclaration du contcnu iiour diminucr los ro-

vcnus du tisc ou ciifrcMndrr Ics proliibilions d'cnlréo,

de sortic ou de Irausil c(al)lics à Tógard de rétraurtcr

ou de la Ville libre de Danlzi-, hi ri-sponsabililé pé-
nale iue()iul)e aussi au desl iiui I i ii-e ;li> la mareban-
dise. Eu ce cas, Taiueiide el la ccuirisealion,

le destiuataire peul eire i)rivr de libeiié si ce

sont des stui)érianls (oijiinii. rlIuT. de.) ou des
matières édulcoraules arlilieieles (saeriiarine) cpii

font Tobjel du délil

.

La douaue peul eoulisquer. ])ar suite íie fausse

déelaration du eonteuu, les eiivois ])()slaux suivauls:

a) les lettees ordiuaiies ou reeoiunuuidées et

b) les lettres avee valeur déclarée, si le des-

tiuataire peruict d"()uvrir Tenvoi et si Texaiueu dé-

montre uue fausse déelaratiou (hi (.'oulenu.

Lorsque ui le deslinalaire ni Texpedileur no

consentent à Touverture de Tenvoi et à Texamen de

son contenu, cet euvoi esl remové au pays d^origine:

c) le service des l)oites avee valeur déclarée

n'existe pas.

d) les dispositons eoncernant les lettres ordi-

naires et les lettres avee valeur déclarée soul aussi

applicables aux colis poslaux dans tous les cas

Texamen, du contenu des colis poslaux ne violant

pas le secret réservé aux correspondauces.

"

Portugal (pág. 514)

:

5. Dispositions relatives à la saisie par la dou-

ane, par suite de fausse déclaration du contenu des

envois postaux

:

"Les colis postaux peuvent être saisis par la

douane lorsqu'ils portent une fausse déclaration du

contenu.
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La douane a aiissi le droit de saisir les colis pos-

taux lorsqu'ils contiennent des articles dont Tim-

portatioii est prohibée ou limitée, rintroduction de

ces articles étant punie, de par la loi, comme un

acte intentionnel d'importation frauduleuse de

marchandises prohibées

.

La fausse déclaration du contenu donne tou-

jours lieu u la saisie des colis parce qu'elle est

considérée comme une infraction grave pratiquée

avec rintention de détournement de droits de

douane

.

Les destinataires sont jugés par le Tribunal spécial

du Contentieux douanier."

Somente a Alemanha e o Brasil figuram às

págs 97 e 273 com a legislação seguinte, respectiva-

mente :

Alemanha :

5. Dispositions relatives à la saisie par la

douane, par suite de fausse déclaration du contenu

des envois postaux:

"La législation douanière alemande ne contient

aucune disposition spéciale au sujet de la saisie de

marchandises passibles de droits de douane dans

des envois postaux. Une indication inexacte du con-

tenu des envois postaux dans la déclaration en

douane n'entraine pas la saisie de Tenvoi.

Brasil :

5. Dispositions relatives à la saisie par la

douane, par suite de fausse déclaration du contenu

des envois postaux:

"Dans le service brésilien les colis postaux sont

remis à la douane pour la perception des droits res-

pectifs. Les marchandises contenues dans ces en-

vois sont vérifiées par un agent de la douane pour
la classification et pour le recouvrement des droits,

indépendamment des déclarations écrites.
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En cas de diflércnces dc quaiité, dc quanlilé ou
de poids entre la declaration et la marchandiso. une
deuxièmc vérification csl effcoluée par un autre

agent

.

Les envois ne sont pas saisis par Ia douane, sauf
s'ils contiennent des objets dont ronlróc cst inter-

dite.

Dans ce cas, ils soni déíniils ou ren vovós au hu-
reau d'origine, conforinénienl aux indicatiuns sus-

mentionnées.

"

Quanto à Alemanha, é fácil de compreender essa

liberalidade. País altamente nianiifaliireiro dos

efeitos que mais constituem o sersiço de enco-

mendas postais, desnecessárias são as medidas

de maior segurança fiscal.

Outra, porem, é, ainda, a nossa situação, pois

na importação geral temos ainda a nossa maior

fonte de renda, e daí a necessidade de mantermos

um regime fiscal que melhor garanta a exata ar-

recadação dessa renda.

Mesmo entre nós existiu também essa penali-

dade, segundo se verifica do primeiro regulamento

baixado com o decreto n. 8.829, de 1911, que em seu

art. 13 consignava a multa de 20 % de expediente,

aplicável sobre os direitos respectivos, sempre que

se verificasse divergência entre as declarações dos

documentos e o verificado.

Surgiu, porem, o segundo regulamento, ainda

em vigor, já atrás indicado, com a supressão dessa

penalidade, mas vantajosamente substituída pela

exigência de apresentação de fatura consular, deter-

minada em seus arts. 55 e 56, já citados.

Demais não será ponderar também a conveni-

ência de isentar de emolumentos consulares as fa-

turas relativas às encomendas postais, para que de



pretexto não sirva esse ónus contra a exigência desse

documento fiscal, por ser da natureza do serviço

de encomendas postais a exclusão de maiores

ónus fiscais

.

Resta agora apreciar a execução do serviço,

de sorte a atendê-lo com a necessária prontidão,

e, destarte, articular convenientemente os inte-

resses em jogo, isto é, amparar os interesses fis-

cais sem prejudicar o dos importadores. O vulto

da renda produzida pelo armazém de encomen-

das postais desta cidade e de São Paulo põe em
evidência a necessidade de pessoal necessário para

os seus serviços. O desta cidade funciona subordi-

nado a esta Alfândega, que o supre do pessoal ne-

cessário, ressentindo-se apenas de instalação conve-

niente, pois é muito exíguo, sem conforto e despro-

vido de aparelhamento adequado ao serviço. O de

São Paulo, porem, embora melhor instalado, lutou

sempre com escassez de pessoal, mais escasso sendo

ainda os elementos capazes, fato já comentado na

transcrição feita linhas atrás. De sorte que, quanto a

este armazém, duas únicas soluções se apresentam:

dotá-lo de quadro i^róprio, ou subordiná-lo à Al-

fandega de Santos, que com mais propriedade su-

perintenderá o serviço, para ele designando o pes-

soal necessário. Adotada que seja esta solução, será

de toda conveniência tornar obrigatória a designação

de um conferente de reconhecida idoneidade moral,

para chefiar o serviço, como a de classificadores já

com largo tirocínio no serviço de conferência, e que

o revesamento de todo o pessoal se faça rigoro.sa-

mente por trimestre. Quanto ao de Porto Alegre,

funciona também subordinado à Alfândega da-

quela cidade, que o suprirá do pessoal necessário,

nos moldes propostos para o de São Paulo. Os de-

mais serviços de encomendas postais anexos às Al-
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fândegas e Delegacias Fiscais, não icem movimento
apreciável, e ficarão igualmente protegidos pelo re-

gime de carater geral proposto".

Para remover os vícios apontados, íoi proposta a expe-

dição de um decreto-lei, moldado no seguinte anle-projcto

:

Decrelo-Iei n. , de de de 194...

"Restabelece o art. f)') do docrclo n. 16.712, de

28 de dezembro de 1924, e dá outras instruções para
a execução do serviço de encomendas postais inter-

nacionais, na parte aduaneira.

O Presidente da República, usando da atribuição que
lhe confere o art. 180 da Constituição da República, e

Considerando que a prática do serviço de encomendas
postais internacionais, na parte aduaneira, tem demonstrado

a necessidade de estabelecer-se um regime ((ue meliior acau-

tele os interesses fiscais, bem como evite demora na entrega

das encomendas;

Considerando que, do ponto de vista fiscal, esse re-

gime tem necessariamente de repousar em preceitos

preventivos contra falsas declarações que abrem margem a

fraudes;

Decreta:

Art. 1.° Fica derrogado o art. 4." do decreto n. 22.717,

de 16 de maio de 1933, e em consequência restabelecido o

art. 55, do decreto n. 16.712, de 28 de dezembro de 1924,

observado com a tolerância estabelecida na letra b do ar-

tigo 4.° citado.

Art. 2." Fica extensivo ao referido serviço o art. 55

do regulamento de faturas consulares, expedido com o de-

creto n. 22.717, de 16 de maio de 1933, bem como as dis-

posições desse decreto sobre as formalidades das faturas

consulares

.

Art. 3." Ficam isentas de emolumentos consulares

as faturas relativas a encomendas postais-



Art. 4° Fica subordinado á Alfândega de Santos o ar-

mazém de encomendas postais anexo ao Departamento dos

Correios e Telégrafos em São Paulo, a qual designará o

pessoal necessário para o serviço.

Art. 5." Para os armazéns subordinados às Alfândegas,

será pelos respectivos inspetores designado o pessoal neces-

sário, rigorosamente revesado trimestralmente, cabendo a

chefia, como o serviço de classificação, a funcionários já

com longa prática do serviço de conferências e conheci-

mento da Tarifa aduaneira.

Art. 6." A designação do pessoal para os armazéns ane-

xos às Delegacias Fiscais será feita pela Diretoria das Rendas
Aduaneiras, devendo a designação recair sobre funcionários

aduaneiros, observado o mesmo critério de competência e

por indicação dos respectivos inspetores, e o revesamento ser

feito semestralmente.

Art. 7." A classificação das encomendas será feita por

funcionário previamente designado pelo chefe do serviço,

no respectivo documento e na presença da parte interessada

ou de seu representante legal devidamente habilitado.

Art. 8.° Por ocasião da entrega da encomenda será a sua

classificação submetida ao exame de outro funcionário, de-

signado, nos armazéns anexos às Alfândegas, pelos respe-

ctivos inspetores, e nos anexos às Delegacias, pelos chefes do
serviço".

CAMPANHA EDUCACIONAL

Por imitação de movimentos de rebeldia que se verifi-

cavam, permanentemente, em paises em desagregação,

marcados com os estigmas da última guerra; por ignorância

ou má fé; pela reminiscência da dor dos cobradores de im-

jiostos da era colonial, tempo houve, no Brasil, que era moda
elegante atacar o Governo, com campanhas contra o fisco.

Quando assim não se fazia obra política, praticava-se

um verdadeiro crime contra a Nação, porque os maiores
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lidadores, sob a capa de jornalistas indopciidcntcs, faziam
o jogo de seus constituintes.

Não se compreende que na era presente, quando o Es-

tado Nacional intervém em todas as manifestações da vida

do País, curando e educando o povo, garantindo a paz in-

ferna e aparelhando-se para defender-se contra investidas

estrangeiras, ainda haja lugar para esses desproixisitos.

Por tudo isso, urge emprendcr um obra de apazigua-

niento do espirito dos contribuintes, que precisam de ser

instruídos e de se libertarem dos zelos farisaicos de alguns

inimigos das instituições.

Ao Departamento de Imprensa e Propaganda, articulado

com o Ministério da Fazenda, cal)e promover essa obra pa-

triótica.

É preciso que o contribuinte brasileiro conheça seus de-

veres e direitos e que se estabeleça um sadio espirito de

confiança nos elevados propósitos do Governo Nacional.

Convém reproduzir a verdade traduzida com tanta

exatidão no art. 4.°, item II, inciso 5.", do decreto que deu

organização à Secção de Segurança Nacional deste Mi-

nistério :

"Art. 4." Compete à Secção de Segurança do

Ministério da Fazenda:

II — De modo especial:

5) Propor as medidas necessárias à propaganda

da cooperação indispensável dos funcionários fis-

cais e dos contribuintes para o exato cumprimento

do dever civico do pagamento dos impostos exigidos

pelas necessidades da Nação."

CONCLUSÃO

Os serviços da Fazenda, no que diz respeito ao paga-

mento das despesas federais, marcham sem maiores trope-



ços, antes com melhor rendimento e de modo mais rápido,

desprezadas certas praxes da burocracia negativista e em-

l)erradora.

Os serviços de arrecadação e fiscalização precisam, en-

tretanto, de ser atualizados, ou melhor racionalizados,

dentro do espírito renovador do Estado Novo.

No Brasil, observa-se um fenómeno singular.

Tudo cresceu.

A economia particular fortaleceu-se e há sinais eviden-

tes de enrequecimento de várias classes de produtores, co-

merciantes e industriais. Adutou-se o salário minimo, os

vencimentos, em geral, foram aumentados em corres-

pondência com o maior custo da vida, mas o Estado con-

tinua a ser muito pobre, modestíssimo continua a ser o seu

orçamento.

Não há entretanto necessidade de criar novos impostos.

No meu despretencioso parecer, cumpre apenas aper-

feiçoar o aparelho arrecadador e dar pessoal selecionado e

suficiente para os serviços da Fazenda.

Mais fiscais, mais escriturários, mais exatores.

Os resultados compensarão a despesa inicial.

Ao mesmo tempo, mais trabalho, mais trabalho em
todos os serviços da Fazenda.

Essa obra corajosa está reclamando os benefícios da

atenção e da energia do Sr. Ministro para melhorarmos as

arrecadações em correspondência com o progresso do Brasil.

Diretoria Geral da Fazenda Nacional, em 28 de fevereiro

de 1941

.

O Diretor Geral, Romero Estellita.



ÍNDICE

Introckujão ;i

Adniinislracãi) (iiTa! da Fa/ciiila Xacimial

Diretoria (icral d

Serviço de Conninieaeues 7

Instalações ,S

Nacionalização de Bancos ,)

Expediente das Reparlições 12

Casa da Moeda 12

Recebedorias Federai^s 12

Coletorias Federais

Imposto de Consumo 14

Imposto do Selo lõ

Imposto de Renda Ui

Imposto de Vendas Merranli.s 10

Código Aduaneiro 17

Tomadas de Contas 17

Brindes 19

Clubes de Mercadurias i[)

Caixas Construtoras 21

Coupons Sorteáveis 22

Garimpageni e Comércio de pedras preciosas 25

Encomendas Postais 26

Campanha Educacional 42

Conclusão 43





IMPRENSA NACIONAL







M. FAZEM i










